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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° ST-PEO01/20 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS - SECRETARIA O 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

OBJETO: RIx;1STRO DE PREÇOS PARA PL"lURAS E EVFiNTL'AIS AQUISIÇÕES DE I'.L\TEItL\IS 
DIVERSOS, PARAvl'I:NDIiR AS DEMANDAS DA SECRIiTARI.\ DO TRABAIJIO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DO NIL'NlCll'lO Dli NOVA RUSSAS; 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 
FORNECIMENTO: PARCELADO, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARL\ DO TRABALI 10 E 
ASSISTI kNCI,\ SOCL\L 
LOCAL DO PREGÃO: www.bll.org.br  e/ou www.bllcompras.com  "Acesso Identificado no Iink - acesso 
publico- )1.II)lico'' 

INICIO INICIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
()3 Dli SVI'Iii\113R( ) Dli 2021): 

3 A l'AIClIR DAS 12:41(11 R)RAS (Horário de Brasília-DE) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 
17 DE SETEMBRO DE 2020; 
Das 09:00h AS 09:30 HORAS (Horário de Brasília-DE) 

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS 
17 DE SE11i\113R() DE 2020; 
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
AS 09:30 IIOR.\S (Horário de Brasília-DE). 

() titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro, PAULO 
SÉRGIO ANDRADE BONFIM, nomeado pela Portaria n° 432/2020 de 19 de junho de 2020 e assessorada 
pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, juntados ao processo administrativo de que 
trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da 
proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, obsenadas as normas e condições do 
presente 1 idital e as disposições comidas na 1 .ei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n' 10.1124. de 20 de 
setembro de 2019. do Decreto n°7.746, de (IS de junho de 2012, do Decreto n" 7892, de 23 de janeiro e 2013, da 
Instrução Normativa SI 1I/NIP n" 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SIiC ;liS/MP o'' 03, de 26 
de abril, de 2018, da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 
2007. do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei o" 8.666. de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE; Pessoa jurídica que participa desta licitação: 
3. 1 tABu Ãi'.\c;Ão: Verif-icação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de 
4. ADJ L'DICA'I'ARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto: 
5. CON'IVA'lAN'I'E: () Município de NOVA RUSSAS que é signatário do instrumento contratual: 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Adtninistraçào Pública; 
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7. I'RT Ç)  NIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, qtwy»tlizará 

s procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habtlitaçào. ahertur, 	)IflItlÇãO 

s procedimentos   relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação. quando 

não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 

ao edital e recursos contra seus atos; 

81:0V1111;  ' 	DE APOIO: 1 quipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 

nlínilno, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão; 

9.AUTORTDADTL SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir o 

objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 

impugnação ao edital, determinar a abertura da licitaçào, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o 

objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 

lftPMSl: Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS: 

11 DOE Diário Oficial do Estado; 

12.D0L: Diário Oficial da União; 

13.O1WA0 PROVEDOR DO SISTEP\L\: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município de 
NOVA RUSSAS mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor. 

1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇ()ES DE MATERIAIS DIVERSOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DO 
11t,\BALI 10 E ASSISTENCIA SOCIAL, DO MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.2.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do 'I'ermo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3.0 criiério de julgamentoadotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do ob eto. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UNIDADE 
C 

FELIZ 
lCD- 
OF 

lCD-
SUAS 

GERENCLAR P.S.E 
TOTAL  

VALOR - - VALOR 

2.068 2.056 2.068 2.070 2.051 2.062 2.063 UNITÁRIO TOTAL 
MATERIAL DE E.P.I 

1 
Álcool gel de 5 litros. Composição: Álcool 
etílico, desnaturante. GALÃO 55 12 12 12 15 12 12 130 

77,97 10135,67 
2 Álcool 70% 1000M1 LITRO 80 20 20 15 15 15 15 180 19,63 3534,00 

3 
Avental impermeável descartável tnt manga 
lonqa, qrarnalura 20, 100% polipropiteno. 

UNO 65 10 10 15 100 
12,50 1250,00 

4 Mascaras descartáveis com elástica c/ 50 unid CAIXA 30 15 10 10 15 80 147,33 11786,67 

5 

Touca doscartàvel com elástico, sanfonada em 
formato de tiras fabricada em tecido não tecido 
(TNT), com elático simples, atàoxico, 
descartável, de uso único. Pacote com 100 
unidades, 

PACOTE 30 5 5 10 50 

34,00 1700,00 

6 

Protetor facial, material; material leve, acetato 
de 0,I3mm, elástico de alto elasticidade 
ajustável a qualquer cabeça, espuma da altura 
da testa, não descartava]. 

UND 55 10 10 15 90 

49,83 4485,00 

7 
Luvas de procedimento O, caixa com 100 
unidades. 

CAIXA 20 10 10 10 50 6897 344633 

8 
Luvas de procedimento M, caixa com 100 
unidades. 

CAIXA 20 10 10 10 50 68,97 3448,33 

9 
Luvas de procedimento P. caixa com 100 
unidades 

CAIXA 20 10 10 10 50 68,97 3448,33 

43236.33 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UNIDADE 
P 5 B FELIZ 

C.IGD 
BF 

lCD- 
SUAS 

GERENC 
C. 

LAR 
P.S.E 

TOTAL 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 2.068 2.056 2.068 2.070 2.051 2.062 2.063 

HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 

la 
Agua sanitária. hipoclorito de sódic, teor de 
rinrn nvn' 7 a 2.50%. classe corrosivo: 8, 

CAIXA 50 10 10 10 
Pua podre 

io 
F 

10 	1 
10 

OnCISCO 
110 
RoJ, ia°  C  32 
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27 
Baralho; composição papel; dimensões 
9x6x2cm; caixa com 54 cartas 

UND 5 5 3553! 
179,17 

28 
Jogo de dominó: 28 peças brancas com Pontos 
coloridos; embalagem 19,5 x 11,5 x 3cm. 

UNO 5 3 2 10 
36,83 368,33 

29 

Palito de madeira para sorvete; Caracterisilcas: 
Produto em madeira. Tamanho Aproximado: 
11.5cm (Comprimento) x 1cm (largura) x 0,2cm 
(espessura) Conteúdo: Embalagem com 50 
unidades. 

PACOTE 5 

34.67  

5 

6,93 

30 
Fila adesiva durex; 12mm X 30m; acrllica; rolo 
com 30m: cor vermelha 

ROLO 20 10 30 
2,96 88,90 

31 
Fita adesiva durex; 12mm X 30m: acritica; rolo 
com 30m: cor verde 

ROLO 20 10 30 
2,96 88,90 

32 
Fila adesiva durex: 12mm X 30m; acrilica: rolo 
com 30m: cor amarela 

ROLO 20 10 30 
3,96 118,90 

33 
Fita adesiva durex; 12mm X 30m; acrilica; rolo 
com 30m: cor azul 

ROLO 20 10 30 
3,96 118,90 

34 
Fita adesiva durex; 12mm X 30m; acrílica; rolo 
com 30m; transparente 

ROLO 30 10 40 
3,96 158.53 

35 
Areia colorida para artesanato; pacote de 
1/2K9; cor vermelha 

PACOTE 2 95,87  
2 4 

23,97 

23,97 36 
Areia colorida para artesanato; pacote de 
1/2kg; cor azul 

PACOTE 2 
95,87  

2 4 

37 
Areia colorida para artesanato, pacote de 
1/2k9; cor dourada 

PACOTE 2 2 4 
23,97 95,87 

38 
Areia colorida para artesanato; pacote de 
1/2Kg; cor prateada 

PACOTE 2 2 4 
23,97 95,87 

39 

Papel seda: 48X60cni; embalagem com 40 
folhas; nas cores (verde, vermelho, amarelo, 
rosa, laranja e preto. 

PACOTE 10 5 15 
33,00 495.00 

40 Bolinha de gude (bila); pacote com 20 unidades PACOTE 10 10 8,13 81,33 

41 
Palito para churrasco; taninho 25cm; pacote 
com 50 unidades. 

PACOTE 5 5 
6,13 40,67 

42 Elástico 20mm: rolo com 25 metros. ROLO 5 2 7 34,60 242,20 

43 Barbante plástico; embalagem de 1Kg QUILO 2 2 4 29,00 116.00 

22706,55 

TEM ESPECIFICAÇÃO DOS TENS UNIDADE 
PSB 

FELIZ 
e.100 

BF 
1G 

SUAS 
GERENC 

C. 
L 

P.S.E 
TOTAL  

VALOR VALOR 

2.068 2.056 2.068 2.070 2.051 2.062 2.063 UNITÁRIO TOTAL 

GÊNEROS ALIMENTICIOS 

44 
Arroz Classe longo fino, subgrupo partoilizado, 

saco polietileno atóxico contendo 1K9 
QUILO 1600 300 100 2200 

5,65 12430.00 

45 

FEIJÃO DE CORDA TIPO 1 - Com embalagem 
de 1 k com dados de identificação do produto, 
mama do fabricante, prazo de validade, de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões Para Alimentos 
. CNNPA. 

QUILO 600 150 50 800 

8.08 6466,67 

46 
AÇUCAR CRISTAL 1 K - Açucar refinado, 
granulado ou cristal superior. 

QUILO 1200 150 50 1400 
3,15 4410,00 

47 

CAFE A VACILO 2500-embalagem a vácuo 
de 2500, de primeira qualidade, com selo de 
pureza da Associação Brasileira da Indústria do 
Café - ABIC. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e atender a Portaria 451/97 
e a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 
Embaçagem contendo data de fabricação e 
-rezo devalidade. 

UNO 600 150 50 800 

5,65 4520,00 

48 

49 

àLEO COMESTÍVEL 900ML . Óleo vegetal de 
soja, puro, refinado, sem colesterol, rico em 
vitaminas e embalagem de 900m1 cada. Em 
garrafa pet, com dados de identificação do 
produto, marca do iabncante, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo com as 
normas e/ou resoluções da Anvisa. 

UND 600 150 50 800 

7,98 6386.67 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 5000- A 
base de farinha, sem ovos. Embalagem: com 
500g cada, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução RDC 93/2000 - ANVISA. 

PACOTE 1200 300 100 1600 

2.97 4746,67 
Nua i—acre rranclsco Kosa, istsa Lentro 

88 3672-6330 1 CEP 6? 200-00 

www.nOvarUssas.ce gov.br  
CZifl /nrprt,,r,rI,nn,i,,rs,tt,,e 
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50 Farinha de mandioca: embalagem de 1 K QUILO 600 150 50800 

1,58 

5,,,f4786,67 

1266,67 51 

FARINHA DE MILHO PRE COZIDA EM 
FLOCOS - Embalagem com s000depeso 
liquido, tipo polenta instantânea. 

UND 600 150 50 800 

52 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER - Embalagem primária em pacotes 
de 4000, prazo de validade de no mirim 08 
meses a partir da data de recebimento. De li 
qualidade, enriquecido com ferro e acido folico 
e sem gordura trans. Textura crocante e sem 
amargo residual, embalado em pacotes 
plásticos transparentes, livre de impurezas e 
indicação da marca do fabricante. 

PACOTE 600 150 50 800 

4,32 3453,33 

53 

LEITE EM P0 INTEGRAL 8000- Emabalagern 
Aluminada, peso liquido 800g. Livre de 
Impurezas, com prazo de validade e indicação 
da marca do Fabricante. 

PACOTE 600 150 50 800 

24,93 1994667 

54 
Fiambre: mix de comes em conserva: 
embalagem com 320g UND 600 150 50 800 7,57 6053,33 

74466,67 

166069,88 

2.0-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS 

.\s despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do(s)órgão(s) / entidade(s) 

participante(s) cio SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do instrumento de 
contrato. 

3.0-DO CREDENCIAMENTO 

31-Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 

País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

32-Poderão participar deste Pregão Fletrónico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida 

para respectivo cadastramento junto à Bolsa de licitações eLeilões. 

3.3- E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3:4-Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidónea por órgão ou entidade da administração pública direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 

âmbito da administração municipal. 

3.5-0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitaçâes do 

Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.6- O cadastrameiito cio licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 

específicos de stia representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 1 icilações do Brasil, 
conforme anexo. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitaçào previstas no 

Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil, conforme anexo e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e 

em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 
A empresa participante do certame não deve ser identificada". 

() custo de operacionalização e uso do sistema. Ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percenrual estabelecido pela mesma sobre 

ri valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

coo íorniiciade com o regulamento operacional da Dli. - Bolsa de licitações do Brasil, anexo 04 

3t7 Ilicroempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo para 

fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- (titro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www. nova russa sce,gov.br 
Cifl /nrÇ..iF, irndonnuÀri 
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nos dados cadastrais se assinalou o regime NIE/LiPP no sistema conforme o seu regime de tributço para, azer 

valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da If 123/2006. 	 4 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1-0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuiç&s: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio: 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame: 
c) abriras propostas Ias de preços; 
(1) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) descias si ficar po pos Ias indicand ) 05 1W )uvc s; 

O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço: 
verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborara ata da sessão; 
k encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 

fl legislação. 

5.0-CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br  e/ou www.bllcompras.com. 

5.2 -A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à 131]. - Bolsa de 1 Àcitaçâes do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
1 tclital. 

5.3 - () acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços. em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.4 - À chave de identificação e a senha dos operadores poderào ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações cio Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6 - O credencianiento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.7-À participaçào no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.8 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante: 

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume corno 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Rua Padre Francisco Rosa. 138!. entro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-00 
www.novarussas.ce.gov.br  
2bfl Inrfpitjirarl,.nnvar,,ç 
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3.10 - Poderão participar (leste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja colTlpati'-el com o o ;e ' desta 
licitação. 

5.1] - Não haverá itens para participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.12 -Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°  11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123. de 2006. 

fli.\p/ituç7o: Xos teimes do cai. 3 Ç3°  da Lei /1. £24811991. a aquisição de bens e sen'4os de in/inzuilica e cu,Ion,ac7o. 
yms:de,udo., evimo bens e sen'frcs Comuns. JYodeni ser ira/içada na moda/idade p/rgcio. irsl#ila cií empirsctr (jile iwinpmm o Proe.'so 

111v,/li/ire)  13c1.iivi). 

5.13 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.13. À 	- proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
5.13-13 	- que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.13.0 	- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
5.13.D - que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
5.13.1 	- que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação: 
5.13.1: 	- Organizações cia Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão a° 
746/20 14-lT Li-Plenário). 

5.14 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de unia 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações d0 Brasil ou 
pelo e-mail contato@www.bll.org.br  e/ou www.bllcompras.com. 

6.ODA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1- Os licitantes encaminharào, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessào pública, quando, entào, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
1li ,cumen IaçacJ. 

6.1. ( ) envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçào exigidos neste Edital. ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverào encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos tio sistema: 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
sonien te ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

7.1.0. 	Valor unitario: 
7.1.1. Marca; 
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7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares t especificaçào do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou itiscriçaoc. 

bem 1 DO orgào cl flhljleten te. quando for o caso: 

	

7.2. 	Todas as especificações do objeto comidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

7.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

7.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

7.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

	

7.6. 	() licitante devera declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BI ,I,, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um tios critérios de margem de preferência indicados 110 lernio de 

Referência. 

	

7.7. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.7.0. O descuniprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

enscjar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX. da Consumição; ou condenaçào dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagatiietito dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobrepreço lia 
do contrato. 

S. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. À abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

	

8.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.0. 'também serã desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.1. À desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

8.2.2. .\ não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

8.4. O sistema disponibïlizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

	

8.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.0. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO L'NT'I'ÀRIO POR l'l'Ehl. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

	

8.8. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 
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8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHAD  
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

8.10. 	,\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
miou tos. aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

	

8.11. 	1 incerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e (is das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar uni lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.0. Não havendo pelo menos (rés ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

8.12. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

R. 12.0. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar uni 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

8.13. 	Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício tIa etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

	

8.14. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

	

8.15. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

8.16. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção tios lances. 

	

8.17. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação cio fato pelo 
Pregoeiro aos particfli tues, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

	

8.19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

8.20. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte dia 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores dia primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC o" 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se eticontrarem na 
faixa de até 5 10 (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

	

8.22. 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

8.23. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
pra/.o estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte (1ue se 
encontrem naquele intervalo de 50 . (cinco por cento), na ordem de classiflcaçào, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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8.24. 	No caso de equivalência tios valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas parae se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 	 lJ 

8.25. 	Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência cm relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regttlanien o. 

8.26. 	.\ ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um tios critérios de classificação, de maneira que 
só j'  ,der:í haver empale entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

8.27. 	1 lavendo eventual empate entre propostas ou la nces, o critério de desempate será aquele previsto tio art. 30,  

§ 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.27.0. no pais; 

8.27.1. por empresas brasileiras; 

8.27.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.27.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas tia 
legislação. 

8.28. 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.29. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condiçàes diferentes das previstas neste Edital. 

8.29.0. Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.29J. ( ) pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 1 dital e já apresentados. 

8.30. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.31. 	Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-À da Lei n° 8.248, de 
1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3°, conforme procedimento estabelecido nos 
artigos 5° c 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

8.31.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei n° 8.248, de 1991, as 
licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência 
previsto no Decreto n° 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse beneficio em relação às médias e às 
grandes empresas na mesma situação. 

8.31.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n° 7.546, de 2 de agosto de 2011, não 
se aplicará o desempate previsto tio Decreto n° 7.174, de 2010. 

8.32. 	Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por 
objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos 
manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

8.32.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta 
classificada em primeiro lugar. 

9. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.31. 	iicerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto tio parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art 26 do Decreto n.' 
10.024/2019. 
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9.32. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço maxitnci 
fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.32.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisório ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
reniuneração. 

9.33. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das p  r, p1 is Ias, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita: 

9.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema covil, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.35. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.36. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.37. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos 
técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 
preferêncii, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

9.37.1.Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins 
de nova aplicação da margem de preferência. 

9.38. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.39- l lavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessào, informando no "dat' a nova (lata e horário para a 
sua continuidade. 

9.40. ( ) Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste l idital. 

9.40. 1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.40.2.± negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.41. 	Nos itens nào exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência cio empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 tia 1 C vi" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

9.42. 	Nncerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10. 	DA HABILITAÇÃO 

LO. 1. c:oiio condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada etri primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a furura contratação, 
mediante a consulta a is seguintes cadastros: 

lo. 1 . 1. c:oiisttlta Consolidada de Pessoa jurídica do tribunal de Contas da União (https://eertidoes-
apí.apps. tcti.g  iv.br/) 
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11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de Seu SOCIO majopiu. 
)I' força do artigo 12 da 1 ei n°  8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsavei pelapt rica 

de ato de iiiiprobidadc adimnistrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
Pessoa jurídica Lia qual seja sócio majoritário. 

111.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

P 

10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10. 1.3. Consiatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.1.4. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência tio empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.2. havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

L0.3. Não serào aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmeti te permitidos. 

	

10.4. 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
Filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
~providamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CN1) e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

	

0.5. 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverào encaminhar, nos termos (leste Edital, a 
documentação relacionada tios itens a seguir, para fins (te habilitação: 

10.6. HABILITAÇÃO: 

3 10.6.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dajunta 
Comercial da respectiva sede; 

10.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriftcaçào da autenticidade no sitio 
\v\vw.portaldoempreendedor.gov.br:  

10.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREJ Á: ato 
colistitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

106.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição tio ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

0.6.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização: 

10.6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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10.6.1.8. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

10.7. PROVA DE INSCRIÇÃO E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.1. PROVA DE INSCRIÇÃO: 

10.7.1.1. Fazenda Federal (CNPJ); 

0.7. 1.2. Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos; 

10.7.1.4. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado corno microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

0.7.2.1. prova de regularidade para com a 1 azenda Federal, I-staduaI e P'.Iunicipal ciodomicílio ou sede do 
licitante. 

10.7.2.1.1. A comprovação ('e regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa ('e Débitos relativos aos 1'ributos Federais e ii Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria 
Conjunta PC FN/1tFB n°  1.751, de 02.10.2014; 

10.7.2.1.2. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

10.7.2.1.3. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do licitante; 

10.7.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

107.2.3. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n° 12.440/11. 

10.7.2.4. Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, 
conforme modelo constante do Anexo deste edital. 

10.7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

111.7.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes desta licitação. 

10.7.3. 1.1. Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
\.' promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em 

questão. e: 

10.7.3.1.1.1. Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
10.7.3.1.1.2. Constatada a nào veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções 
administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

10.7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

10.7.4.1. Certidào negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça 
Ordinária; 

10.7.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta. 

Rua Padre Francisco Rosa. 1388 	enttn 
88 3672-6330 1 CEP 62.200 
www.00varussas ce qov br 
£Z (à mm Í. Fim 4rIPm,Ç,u 

o 



PREFEITURA DL 

NOVA RUSSAS 
GovEltNo no 
ESTA D0 IR) 

se 

o 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações cot41beis 
assim apresentados: 

a. 1) Sociedades regidas pela Lei fl° 6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário Oficial ou publicados em 
jornal de grande circulação; 

a.2) Sociedades limitadas (1 TD1\): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
l ncerraniento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou ciii outro órgão 
equivalente, ou fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os 'Vermos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

a3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das Nlicroempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 'lermos de: Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivaleiiie, OtI - fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente regisirad s ou autenticadas na junta Comercial da sede ou domicilio da licitante: 

a4) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado na .1  unta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

a.5) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

a.6) Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices abaixo, uma vez que, não ferem 
ao disposto tio art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a 
qualificação economico-financeira dos licitantes, a ser demonstrada pelo Balanço Patrimonial e será ratificada 
através dos seguintes índices: 

lÁ = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1,00: 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP) 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se 
converterá em dinheiro tio curto prazo com as dívidas também de curto prazo. índice menor cio que 1,00 
demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode 
inviabilizar a o )l) tio uidade das atividades da empresa. 

1 .0 = Ativo Circulante = maior ou igual a 1.00; 

Passivo Circulante 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo 
que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. índice 
menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas 
a longo Prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

sc; = Ativo Total = maior ou igual a 1,00 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (fiLP) 
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O grilO de solvência demonstra a capa idade da empresa em liquidar suas 
obriçÔe5 tio caso de íalêuf. Se o 

I0

dice Cor maior que L()(1 pode-se dizer que a empresa é solvente, quer dizer que o Exivel não pode ser mir que 

o Ativo ou Passivo Total. 

b) 
 Os índices estabelecidos atendem ao disposto 

00 
art. 31, § 5°, da Lei 8.666/93, 0I5 permitem a 

eomprovaçãfl da 

simação financeira da empresa de forma obietiva. foram estabelecidos obsenand0 valores usualmente adotados 

para a avaliação da sitt ação financeira das 
empresas e nào frustram OU restringe1 o carátet 

competitivo do certame, 

P
ois foram estabelecidos em patamares m{im05 aceitáveis. 

10.7.4.2.1 -Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente.da mesma sede, ou, 

u seja, se da matriz, todos 

da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 

todas as filiais. 
10.7.4.2.2 -A licitante deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato. 

Preferencialmente 
 local e as Lotos externas e internas do seu estabelecimento'Por não tratar-se de exigências 

previstas em lei, a ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

3  lt).7.4.3• .\ existêticia de restrição relativamente 	
regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualii cada eohiv) n
iieroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

VC7 que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

10.7.4.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.7.4.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por lidtante qualificada como Microerriporesa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.7.4.6. .\ não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subirem anterior acarretará a inabilitaçao do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação tios licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 

o mesmo prazo para regularização. 

10.7.4.7. havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

fl
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.4.8.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido teste Edital. 

11)7.4.1). 	Nt's itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitacãc), 
lia' cii nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate feto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°  
123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.7.4.10. O licitante Provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do irem em que 
venceu às do irem em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sdb pena de inabiliraçào além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

10.7.4.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de biUtação a inabilitação recairá sobre o(s 
itern(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada® seia(n) suficiente(sli para a habiltaçrt  re 

	

	 o do licitante nos inanescentes 

10.7.4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

li 
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11. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.I. 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1. 1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicaçào do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
r( )cedência, vinculam a Contratada. 

11.3. 	Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

11-3-1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; tio caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. 	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
descI assi Éicação. 
11.5. 	A pr posta deverá obedecer aos termos (leste Edital e seus Anexos, nào sendo considerada aquela que nào 
corresponda às especificações ali comidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. 	Às propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis tia internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

12.2.3. Lima vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, queren&), apresentarem 
cotit rarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros (rês dias., que cotileçarão a contar do término do prazo tio 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. 	() aci ,llunk'nto do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
l-dital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessào pública poderá ser reaberta: 

13.1.l.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessào pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
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13. .2. (,uandn houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar c, contraio, 'iào retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, s 
ternu)s do a ri. 43. 1" da LC 1 C n°  123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediat 	me 
pos reriot 	o -es a encerramento da etapa de lances. 

13.2. lodos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

14.1 - À adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente; 

14.2 - À homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

14.3 -Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão 
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo VI deste edital. 

14.4 - Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

o da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 

14.5 - Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a .\ta de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata 
de Registro de Preços.  

14.6 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

o 

15.1 - A Secretaria DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL será o órgão gestor da Ata de Registro de 
Preços de que trata este edital. 

15.2- ,\ Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV será assinada pelo(a) Ordenador(a) da 
Secretaria DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão gestor do Registro de Preços ou, por 
delegação, por seu substituto legal, e demais órgãos participantes, e pelos representantes de cada um dos 
fornecedores legalmente credenciados e identificados. 

15.3- Os preços registrados na Ara de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes vencedores. 

15.4- A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmaras contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos 
da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de 
condições. 

15.5-0 participante do SRP (Sistema de Registro de l'reços, quando necessitar, efetuará aquisições junto aos 
fornecedores detentores de preços registrados tia Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

15.6- Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos tio instrumento contratual e nos 
locais especificados no anexo A do lermo de Referência deste edital. 

15.7- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta pré-ia 
ao õrgào gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor.. 

15.8- Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços. ° qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado. 
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15.9- As conirataç?es decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderão 
exceder, por órgão Inc eressado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata. 

IS. 1 tI-Caberá ai) orgão gestor do Registro de Preços, para utiiizaçào da Ata por órgão., interessad s da 
Administração 1 t'iblica, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de 
classi ticaçàcs. 

15.11-0 detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a 
fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços 
tgistrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou 
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

15.12-À Secretaria DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL providenciará a publicação do extrato da Ata 
do Registro de Preços na Imprensa Oficial da Prefeitura de Nova Russas. 

15.13-Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redLtção tios preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

15.14-A Secretaria DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL convocará o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço 
de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

15.15-Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou 
ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

15.16-Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pelaAdministração para os itens registrados. 

15.17-As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na imprensa oficial 
do Nlunicipio. 

IS. 18-Às demais condições contratuais se encontram estabelecidas no Anexo VI - 1Íinuta da Ata de Registro de 
Preços. 

15.19-As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgào 
participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1-Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas determinações comidas na 

o legislação pertinente. 
16.2- Aplica-se as contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no Capitulo III da Lei 
Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 

16.3-0 detentor dos preços registrados terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contrataçào, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

16.2.1 -Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da 
detentora dos preços registrados, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (.\R) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2-0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada d0 
detentor tios preços registrados e aceite pela Administração. 

16.3-A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 
8666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4-0 prazo de vigência da contratação é data de assinatura do contrato até 31 de dezembro do exercício, desde 
que vigente prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 
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16.5-Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editagni se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaç(legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
a endido os critérios no item 21 deste edital, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17.0 DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

17.1 Os preços são lirnies e irreajustáveis. 

18.0 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da S1iC1W-TARL DO TRABÀIJ lO E 
ASSISTENCJA SOCIAL, a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo 
coin as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância (lestas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
18.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor. 
18.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissào de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as especificações contidas na proposta de 
preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de 
preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 

18.4-A Contratada Ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, o produto que 
vier a ser recusado. 

18.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer em até de 30 (trinta) 
dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

19. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nu 8.666/93 e suas alterações 
pote ri ores; 
19.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçào do objeto contratual; 
19.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando tios casos que exigem providências corretivas; 
19.4-1'rovidenciar os pagamentos ã Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

o 
20. CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1-Nntregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Eduial, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
20.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào; 
203-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
20.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrerem até de 30 (trinta) 
dias da data do recebimento definitivo do produto, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22. l-( :t,mete infração administrativa, nos lermos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

a)não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b)apresentar documentação falsa; 
c)deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d)ensejar o retardamento da execuçào do objeto: 
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e)nào mantiver a proposta; 
Ocometer fraude fiscal; 
gcoinportar-se de modo inidôneo; 

22.2-As sançêes do irem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão pati4egisiro 
de preços tue, convocados, nào honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3 -Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como Ml /EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
lieslilo após o encerramento da fase de lances. 
22.4-0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançàes: 
22.5-Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto ela contratação: 
22.6-Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
22.7- Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de NOV.\ RUSSAS - Ceará, pelo prazo de 
até cinco anos: 
22.8-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados: 
22.9-A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.10-Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n°  12.846, de l de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
22.11-.\ apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como atei lesivo à 
,\dniinistração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu 
rir,) normal lia unidade administrativa. 
22.12-0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorréncia de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
comendo por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
22.13-Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
22.14-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, 

o de 1993, e subsidiarian-tente na Lei n°9.784, de 1999. 
22.15-A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta tio 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporciorialidade. 
22.16-As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. 	DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1-Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 

23.2-A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

23.3-1 lavendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4-Nsta ordem de classificaçào dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

o 
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24.1-Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2-A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: pmnr.licitacao@outlook.com  ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Padre Francisco Rosa, 1388, Centro - Nova Russas/CE. 

24.3-Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
inipugnação IR) prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

2-1.4-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5-Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 02 
(dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, tio endereço indicado no Edital. 

24.6-0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios Formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

24.7-Às impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.8-À concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos au los do processo de licitação. 

24.9-As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

25. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1-Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2-Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. 110 mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3-1odas as referências de tempo tio Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DE. 

25.4-No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

o 25.5-A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçào. 

25.6-Às normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a Finalidade e a 
segurança da contratação. 

25.7-Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

25.8-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10-Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11-0 Edital está disponibilizado, tia íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br  e/ou www.bllcompras.com. 
nos (lias úteis, mesmo endereço e período tio qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
fraiic1ueada aos interessados. 
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25.12-1 ti tegrani este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
	 s 

a) .\NNX() 1 
li) \NEX() II 
e) ,\NNN() III 
d) .\NEX() TV 
e) .\NIXOV 
1) .\NEXO VI 

ANEXO Vil 
h) ANEXO VIII 
i) ANEXO IX 
j) ANEXO X  

Termo de Referência; 
Modelo de proposta; 
lcrmo de Adesão - TU] 
(:tisIo pela utilização do sistema; 
Declaração Itiidoneidade; 
Minuta da .ta de Registro de preços; 
Declaração menor de idade; 
Declaração NUi/NPP; 
Minuta de Contrato; 
Declaração de Conhecimento e Obediência as Cláusulas do Edital 

NOVA RUSSAS - Ceará, 03 DL SETEMBRO DE 2020 

o Sérg'o i\ eira e  infim 
Presidente da CPL 
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